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Convoca Sessão Itinerante Extraordinária e
transfere a sede do Poder Legislativo para o
Município de Vilhena.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA RESOLVE:

Art. 1° Fica convocada sessão itinerante ordinária para o dia 20 de
tubro de 2017, às 15:00 horas, no Municipio de Vilhena.

Parágrafo Único. Em face da convocação descrita no caput, nos termos
o § 1° e do inciso VI do artigo 107, ambos do Regimento Interno, fica transferida a sede

do der Legislativo para o Municipio de Vilhena, no dia 20 de outubro de' 2017.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução serão
suportadas por dotação orçamentária da Assembleia Legislativa.

Art.3° Fica revogada a Resolução n" 371, de 10 de maio de 2017.

Art.4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 20 de junho ~~rm- .

Assembleia Legislativa de Rondônia
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JUSTIFICATIV A

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Estamos apresentando esta propositura, fundamentado nos termos
regimentais, que nos assegura o direito em realizar Sessão Itinerante, bem como a transferência da
sede do Poder Legislativo. Portanto, a nossa pre ão é realizar Sessão Itinerante no Município de

_ Vilhena, com a finalidade de deliberar maté .a assim como tratar de assuntos de interesse da
._ li>

glao.

Também, estamos ev
considerando que a Deputada Rosan
mais justo do que subscrevermos e
Itinerante estaremos debatendo e deli
Cone Sul.

ndo a Resolução n° 371, de 10 de maio de 2017,
L)t)I}étW:!oné também representante daquela região e nada

o esta propositura, pois na realização da Sessão
ssuntos q ue diga respeito a toda a Região do

Desta form t os com o apoio e o voto dos Nobres Pares, no sen .do
de aprovarmos nossa propositura e m possibilitar a nós parlamentares de Vilhena e região qu
comunidade de Vilhena possa acompanhar e conhecer como se desenvol na prática o transc-------"-
de um são Assembleia Legislativa.

Assembleia Legislatílla de Rondônla


